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Solgueiro
Gabinete do Prefeito

PORTARIA n.o 3L/2023

EMENTA: Designa a Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE, no uso de suas atribuições legais,
constantes da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE :

Art. 1'. DESIGNAR para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL, os servidores
abaixo relacionados:

AÍt.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a

01 de janeiro de 2023.

Salgueiro-PE, em 19 de janeiro de 2023.

MARcoNEs LtBoRto í;[Íil"f,fi;: 3:" 
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DE sA:2205 1 8054 1 s ilo::',;11:;l:,,,,,,,,, .,."

MARCONES LIBóRIO DE SÁ
Prefeito

CNPJ: 11.361,243lOOOl-71
Rua Joaquim Sâmpaio, 279 - Nossa S€nhorâ dâs Grâçâs - CEPI 56000-000

Home pagê: www.saloueiro.oê.oov.br

JÉSSICA ALINE DA SILVA - PTesidente
GUSTAVO TORRES MARQUES - Membro
JOHAN SOLANO DA SILVA - Membro
.IUSCELINO PEREIRA DA SILVA - Membro
MARIA DAS GRAÇAS BARROS FREIRE - Membro
MARIA LUCIA RODRIGUES - Membro
SUZANA DA CRUZ RODRIGUES LOPES - Membro
MARIA SORAIA DOS SANTOS SILVA - Membro
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Aos 19 (dezesseis) dias do mês de junho de 2023, taço a autuação e registro do presente

PROCESSO LICITATÓRIO, que vai regiskado com o no 129/2023, inexigibilidade No 059/2023,
tendo como obleto a Contratação de atraÇão musical (ANTONIO DA MUTUCA) para

apresentaçáo no tradicional São João na comunidade Uri, zona rural da cidade de Salgueiro.

TERMO DE AUTUAÇÃO

JES DA SILVA
nle da CPL

Equipe de Apoío

Juscelino reira da Silva

Gus arques

M.,iurffiBr,.,.o,
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Ao Sr. Prefeito

Solicito autorização de despesa financeira, bem como proceder à devida
liberaÇão para rcalizaçào de Processo na [vlodalidade de:

FLS
C..Írarra

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

róprios
onvênio
utros
ispensa

nexigibilidade
Leilão

onvite
omada de Preço
oncorrêncta
regão Presencial
regão Eletrônico

ContrataÇão do artista Antônio da lvlutuca, que será
representado por Antônio Silva Callou. Fará apresentação
o São João, na comunidade Uri no dra 2810612023
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Pró flo
unho conforme solicita

BJETIVO:

USTO ESTIMADO
RIGEM DO RECURSO

PRAZO DE EXECU AO

FORMA DE PAGAMENTO
PRIMEIRO DÊSEMBOLSO

ICITANTE
DEPARTAMENTO

GESTOR DO CONTRATO

Joáo Gomes dos santos
Secretaria de Finan ças

Data I 12023

Autorizo a abertura de Processo
Salgueiro,_/_/2023

Mediante empenho na conclusão do serviço

Junho de 2023
Secretaria de Cultura e Es rtes
Diretoria de Desenvolvimênto da Cultura

Salgueiro, 0510612023

o l

'rrecer Da Secíetaria De Plane amênto E Meio Ambiente
EsTvALDoPEDRo ili,f$tJ;lÜ''"-
PEREIRA:óe46ô I :2487 f::X::tr'#::',,,, ,,.*

Erivaldo Pêdro Pereira
SecretaÍia de Planejamento e Meio Ambiente

Data I 12023
Parecer Sec. Finanças

RICKSON EBUNO
BARBOZA:10511 1 18465

RICKSON BRUNO BARBORZA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

loao 60^lE5 005
5ANÍO5:09J81287

ODER: 02 PODER EXECUTIVo
RGÃO: 07 SECREÍARIA DE CULTURA E ESPORTES
NIDAOE:02 DIRETORiA DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA
ROMOÇÃO OE EVENTOS E FESÍ|VTDADES CULTURATS É TRAgTCTON

1 3.392. 1 301.4464.0000
urRos sERVtços oE TERCEtRos - pEssoA JURiDtcA 3.3.90.39.00

AUTORIZAçÃO

ÉCEBIBO NA COMISSÃO PERMANENTE DE

rcrTAçÃo - cPL

Íesidente:

Data l_J 23

MARCoN Es Lr BoRto i.'i'#i,TJi#"1#t, 
*'

DE SA:2205 1 8054 1 5 il,'j:','"1fl:,,,,",, ".,,,
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Marcones Libório de Sá PreÍeito
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TERMO DE REFERÊNCIA

2. Justificativa:

Tendo em vista que no mês de junho acontecem as festividades juninas, é necessária a contrataÇão do
artista Antônio da Mutuca para abrilhantar e levar alegria nesse grande evento, fomentando ainda mais a

diversidade musical. O artista Antônio da Mutuca é cantor, saníoneiro e ele traz em seu repertório o
tradicional forró pe de serra que ajuda a manter vivas as tradiÇões em épocas juninas. Considerando que a
Constituição Federal impõe ao Estado o dever de promover a cultura, dentro de sua realidade e do gosto
popular e em virtude da potencialidade criativa e características intrínsecas e principalmente
pêculiares/especificas do trabalho/show, além do valor cobrado ser dentro da realidade comprovado
mediante notas Íiscais de shows anteriores, justificando assim a contratação da artista conhecido em todo

- o Brasil e principalmente na região nordeste e conta com experiência na condução dos shows para

grandes plateias em vários tipos de espaços, agradando a todos que se fazem presentes.

4. Pruzo do Exêcução do Sêrviço E Prazo dê Entrega:

O prazo de execuÇão e entrega será imediato, a partir da autorizaÇão paÍa tealizaçáo do pagamento

5. Especificações, levantamento de preço e Fiscalização:
Pelo fato da prestação de serviço se tratar de uma apresentaÇão artística da qual são exigidas as

manifestações intrÍnsecas do artista, tornando o serviço específico do prestador, o qual não compete
comparaÇões, não se encontram anexadas a este termo cotaçóes. O serviço será fiscalizado pela a equipe
da secrelaria de Cultura e esportes que acompanharão e fiscalizarão o cumprimento das obngaÇões da
contratada representante do artista descrito abaixo com o valor da apresentação:

E

Tôtal

4.000,00 R$

6. Forma de Pagamento:

O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças de Salgueiro após íornecimento do

material, mediânte atesto do serviço prestado e apresentaÇão de nota fiscal

Rua Major Raimundo de Sá,95, Santo Antônio - CEP: 56000-000 - SalgueiÍo - PE; Fone: (87) 3871- 1866 / WhatsApp: (87)

98842-1998; e-mails: cultura@salgueiro.pe.gov.br I esportes@salgueiro.pe.gov.br

ValorAtração

ANTONIO DA MUTUCA 4.000,00 R$

Solgueiro

1. Objeto:
O termo de reÍerência ora apresentado tem por finalidade deÍrnir as diretrizes a serem observadas para

contratação de Antônio da mutuca, representado pela empresa Antônio Silva Callou, CNPJ/:
46.290.792/0001 -87 , para apresentaçâo artística na comunidade do Uri.

3. Local da Prêstação do Sêrviço: Comunidade Uri.
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7 Dotação Orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO
oRGÁo:07 SEcRETARIA DE cULTURA E ESPoRTES
UNIDADE:02 DIRETORIA DE DESENVOLVII\,,lENTO DA CULTURA
pRoMoÇÂo DE EVENToS E FESTtvtDAoES cuLTuRAts E TRADtctoNAls 13.392.1301.4464.0000
ouTRos sERVrÇos DE ÍERCEIROS 3.3.90.39.00

Salgueiro-PE, 05 de junho de 2023.

BARBozA:l 0s lillllil,oll"^ "6'
I I 1 18qb§c', Brum&ràe.G

Secrotário do Cultura o Esportos
PoÉaria: 003/2023

Rua Major Raimundo de 5á,95, Santo Antônio - CEP: 56000-000 - Salgueiro - PE; Fone: (87) 3871- 1866 / WhatsApp: (87)

98842-1998; e-mails: <ultura@salgueiro.pe.gov br I esportes@salgueiro pe.gov.br

RICKSON

BRUNO
d'9itãlpoÍ RICKSON

BRUNO

,@
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Justificativa

Tendo em vista que no mês de junho acontecem as festividades .juninas, é necessária
a contratação do artista Antônio da Mutuca para abrilhantar e levar alegria nesse
grande evento, íomentando ainda mais a diversidade musical. O artista Antônio da
Mutuca é cantor, sanfoneiro e ele traz em seu repertório o tradicional forró pé de serra
que ajuda a manter vivas as tradições em épocas juninas. Considerando que a
Constituição Federal impõe ao Estado o dever de promover a cultura, dentro de sua
realidade e do gosto popular e em virtude da potencialidade crialiva e características
intrínsecas e principalmente peculiares/especificas do trabalho/show, além do valor
cobrado ser dentro da realidade comprovado mediante notas fiscais de shows
anteriores, .lustificando assim a contratação da artista conhecido em todo o Brasil e
principalmente na região nordesle e conla com experiêncra na condução dos shows
para grandes plateias em vários tipos de espaços, agradando a todos que se fazem
presentes.

RrcKsoN âülffi::;:xr""
BRUNO BRUNO

BARBOZA:10511l l8
BARBOZA:I +os

0s 1 1 1 1 846s ?:1::"',0^':*:'u
Rl-kson Bíuno Berbozâ

Secrotário de Cultuaa o Eaportes
Portaria:003/2023
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SECRETARIA DE CULTURA E ESPORT
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PLANTLHA ORçAMENTÁRrA BÁSrCA

ITEM DATA ATRAçÃO HORA EMPRESA / CNP,, VALOR

TOTAL

01 2810612023 ANTONIO DA

MUTUCA

22H

ANTONIO SILVA CALLOU
CN PJlM F Ne :46.290.7 92 I OOOT-87
RUA: JOÃO DA CRUZ N EVES 170,
BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA,
SALGU EIRO/PE,

Rs 4.000,00

R5 4.000,00

RICKSON

BRUNO

BARBOZA:1

05r'r118465

Assinado de íoíma
digital por RICKSON

BRUNO
BÂRBOZA:10511118
465
Dados: 2023.06.06
12:27:2a -03'00

Rickson Bruno BaÍbo!a
Secretárlo ds CultuÍa e Esportos

Portâria:003/2023

,u

VALOR TOTAT



!:

Prcfruur

FrS

@ Scrlgrreiro

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Considerando que a Secretaria de Cultura e Esportes solicitou a Contrataçáo de atração musical
(ANTÔNI0 DA [,'IUTUCA) para apresentação no tradicional São João na comunidade Uri, zona

rural da cidade de Salgueiro.

Considerando JUSTIFICATIVA dos âutos do processo

Fica dispensado o presente objeto de acordo com o ART. 25, inciso lll,
da Lei no 8.666/93.

Salgueiro, 19 de lunho de 2023

DA SILVA
nte da CPL

Membros

Ju 0 da Silva

Gustavo

J

l\,4 aria Barrosá&Bí^
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rtCe ificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Enrpresário(q)

Nomê Clvll

ANToNro a,,-ui 
"oaao,I

CPF

105.188.644-99

CNPJ

46.290.7 92t0001-87

Data de Abortura

06ta5t2022

Nome Emprêsatial

ANTONIO SILVA CALLOU 10518864499

Nomê Fantasia

XOTE FEDERAL PRODUCOES E EVENTOS

Capltal Soclal

3o.o0o,o0

Situaçâo Câdastral Vigênte Oata da Sltuação Cadastral

0610512022

Fnclcreço 0o

CEP

56000-000

Bairro

Númêro

170

UF

PE

1nercial

NOSSA SENHORA APARECIDA

LogÍadouro

RUA JOAO DA CRUZ NEVES

Munícipio

SALGUEIRO

Situação Atual

Enquadrado na condição de l\4El

Períodos dê Enquadramento como MEI

Período
1o período

lníclo
06to5t2a22

Fim

Atividâdês

Forma de Atuaçáo

Estabelecimento fixo

Ocupação Princlpal

lnternêt, Porta a porta, postos móveis ou poÍ ambulantes

Atlvldadês Sscundárlas (CNAE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas

Canto(a)/músico(â) independentê

Atividade Principal (CNAE)

9001-9i02 - Produção musical

ocupações Secuhdárlas

Promotor(a) de evenlos, independente

d

&

Complsmento

CASA
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Declaro sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisltos legâis exigidos pelo Estado e pela Prefeiiura do
lvlunrcípio para a dispensa dâ emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compÍêendidos os aspectos sanitános,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atrvidades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autoÍizo a rcalizaçáo de inspsçáo e fiscalização no local de exercÍcio das atividades para fins de
veriíicação da ob§ervância dos reÍeridos requisitosi e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendirner]to
dos requisitos legais exigidos pBlo Estado I pela Prefeitura do l\4unicípio poderão acarretar o cancelamento deste Terrno
de Ciência e Responsabilidade com Efêito de Dispênsa de Alvârá e Licença de Funcionamento.'

'Declaração prêstada pelo êmpreendêdor no ato de registro da empresa.

Termo de

ATÉNÇÂO: quatquor rl

Eslo C6niíicado compl
sua áceitaçáo oslá coÍi

Cert Íicado emitido coí
Legelizáçáo de Emprel

iência e Responsabilidade com Efeito de Disoensa de Alvará e Licenca de
Fu ncionamento

rcv6 a3 inscriçôos, alvará, liconÇas ê a Bituaçáo dê ênquâdr6m6nto do empresário na condição de túicroompr€andodor lndividual. A
diciôn8da â v6rlíicaçào de sua aulenticldadê na lntêrnot, no sndereçol hltos://mei.rêceltâ.oconomia.oov.br/cêrtiíicádo,
1 bâs€ na Resoluçâo no 59, de 12 de agoslo dô 2020, do Comitâ para Gestào da Redê Necional perâ a Sjmpliíicaçào do Registro ê da
râseNegócio6-CGSIM.

tsura ou omenda invalidará êstê documênto,
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PODER JUDICIÁRIO DO ÉSTAOO DÊ PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Foírm Dos. Rcdolío A!reliano

Av. Desernbâroàdor Grl€íâ BaÍeto.200 - Téíêo -Alê SLrl bârÍro Joana Bezêíâ
Fones n'(081)3181-0400 (FAX)i 3181-0476 e 3181-0470

cEP 50.090-700 - RECTFE - PE

cERTIDÃo ruEGATIVA
ucrraçÃo

vALtoAoE 30 D|AS DA EMtssÃo

Os dádos dos doaumenlos constantês nestâ cert;dào Íoram iníoÍmados pelo solicitante, 3ua titularidade e autonticidade
devorão saí conloÍidas p6lo inl6r6ssaclo, conÍorme o docunrênto oítginal

Razão Social: XOTE FEDERAL PRODUÇ ÓES E EvENTos
CNPJ; 46.290.792/0001-87
EndereÇo Residencial: RUA JOÃO DA CRUZ NEVES, 170

BairÍo: NOSSA SENHORA APARECIoA

lnscriÇão Estaduali
Conrpll
Cidadei Recife/PE

Cerlifico que NADA CONSIA nos registros de distribuiçâo no Sistema Processo Judicjal Eletrônico - PJe 10

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Jusliça do Êstado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUOICIAL É RECUPERAÇÁO EXTRAJUDICIAL PTOTOCOIAdA E

que estejã ern tramitação coôtra a pessoa acima identificada.

A presentp certidão, em consooância corn â leglslaçâo vigêntê, âlende ao disposto na lnslruÇâo Normâtiva do
TJPE n'07 de 0210612014, na Resolução do CNJ n' 185 e na Lei 11.41912006 e foi expêdida graluitamenle
alravés da lnternel.

Obs6rvaçõps:
A autenlicidade desta ceítidão deverá ser coníirmâda no sitio eletÍônico do Tribunal de Justiçá do Estado de Peínâmbucc,

através do link htlps.//www.tjps.ius br,?cerlidaople/xhlml/nrain.xhlml. na opçáo - Validar Ceílidâô Nogaliva de Píocessos

Civors (PJe)- utilizôndo o número cJe autenliai(iade ôcrnrâ idenliÍicndo.

Esta ceÍtrdÃÊo DÃfo âbíansJe os prc,cessos distribuÃdos antes da implanlaÃ§Âto do Sislema Processo Judicial EletrÃ'nico
á€' PJe. qo Acnrb,lo cro TrDU,'al ue JustrA§a Je PeÍnanrbuco O reÍendo Àra. veÍalacle e íjo,r Í^,.r,.

hlD§.rwww.tjpe.tus.bdcêrlidaopje/xhtml/nranterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml
lr1

Prdtrur }íi,nnryf,ll$, *
íLS./,',/ 7cíÉr..-TffiãffitT

Data da Émissâo: 0110612023 12h30mln Data de Validade: 0110712023

No da Certidão: 0147902012023 No da Atrtenticidade: 9V.HWHT.BT.í7



a
about:hlank

Prcürrur }lutrxrçrl

FrS il-

Pá?ina: 111

I

da [!cnk \

Aprovado pela lnstrução NoÍmâtiva RFB no 1.8ô3, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1210212023 às 22:12:59 (dala e hoÍa de Brasjlia).

ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

r.i.r,rE Rô oç '^rscPLCÀa)
46.290.792i0001-87
MATRIZ

COMPROVANÍE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASÍRAL

06105t2022

ANTONIO SILvA CALLOU I 0516E64,499

L-,r''.rj asT PORTE

ME

cÔorco É DESCRrc ÔA AÍIV OAOF ECON

90.0í.9.02 . Píodução musieál

É D€SCR] D/\SÁTvrO^OES É(:Ofr
82.30-0-01 . ServiÇos de orgaoizaçâo d€ Íoiras, congre§gos! sxposiçõê6 e feslas

r)rco E oEscR
2'13.5 - Êmpíêsá o (lndividuâl)

LOGíIAI)OURO

R JOAO OA CRUz NEVES
NUN!

174
ERO COMPLENIENÍO

CASA

56,000.000
8ÂrRROr0rSTnríô
NOSSA SENHORA APARECIOA

ürJNtcip o
SALGUEIRO PE

ENoEREco ELETRôNico
aNÍoNtostLvacALLou@HoÍMAtL,coM

ITLLIQNL
(88)9211.0521

E'!ÍE FEOÉR^ÍIVO

cÂ0^sT oAT^ OA STTUAC^O CÂoA5TR^L

06t05t2022

N()Tl\() OE Sl

srÍu^ÇÃo EsPÊcrÀL oÀIÂ o^ srTUAÇÁo ESPEcI^!

about:blank |1

XOTÊ FÊDERAL PROOUCOES E EVENTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO
OEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAçÂO

CERTIDÃO NEGATIVA CADASTRO ECONÔMICO

N', 0000000399
Razáo Social

ANTONTO STLVACALLOU 10518864499

tNscRIÇÁoEcoNÔMtcA Docum6nto

00000014554 c.N.?..L:46?9Ç)t?.'t)1018'7

Bairro

NOSSÀ iRÀ, ÀPAPI:': DÀ

CEP

lô t) ::
Localizado RUA J DA CRUZ NEVES, 170 . CASA - SALGUEIRO.PE

OADOS OO CONTRI INTE oU RESPoNSAVEL

lnscriçâo Contribuint6 / Nomê

4/1481 - ANTONIO SILVA CALLOU '10518864499

EndereÇo

JOAO DA CRUZ NEVES, 170 CASA

NOSSA SRA. APARECIDA SALGUEIRO-PE CEP: s6000000

v Nô. RêqueÍiríento

0000cc0399,i

Documenlo

C.N.P,\'

Nalur€za juridicâ

Pes soa JLr:idr(:a

a6 .290 .'t 92 / 000r-8'7

12023

CERTIDÃO
CertiIj.cámos, ilara os devidos fins, que forâm revlsados os registros congtantes do Cadastro
Ecô ôm:co des!i! enprêsô Fisa.11 e Dr.vlda Àtrva dc Municipio, atê ô presêntê êxerclcio fisc.tl.
r:eiativo à Insfrr.çào EconÔmica acima especliicâda, e constatou-§e aãô návêt nenhrmô qendên(ir riu

divrCd vlÍ:cuLada a Emprê64 aclna.
À SecretárIô dê FrnanÇas se reserva no direito de inscrever e 4oir!ar ás ílivldâs que posteriarÍÊiL,i

l
venhâm a sêr afu!ôdas.
À aceitaçào deFta certidão está condicionãda à vêriflcaçào dê Bue autêntlcidadê nâ intelne!, nos
seguinte enderçÇo: http://www.satguelro,pê.gov.br' t' '

SALGUE]RO-PE, 1O DE MAIO DE 2023

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

VALIoA AlÉr 07108/2023

coD. vAürDAÇÃo ooooooo3gg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAçÂO

VALTDAÇÃO DE CERTTDÃO

Estâ cERTIOÀO NEGATIVA CADASTRO ECoNOMICO íol êmitid. pelo Sistema SEFIN Onllno 8€ndo válida até 07106/23

SALGUEIRO,PE, ,'O DE MAIO OE 2023

No: 2023 / 0000000399

OOCUMENTO: C.N.P.J.: 46.290.792/0001.87

DATA oE EMtssÃo: lotoStzoz3

cERTtDÃo vALtDADA vtA TNTERNET
êm í0105/23 às í 9:'13:í 3
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cERTtDÃo DE REGULARTDADE FtscAL

NúmerodâCerlidáo: 2023.000003061652-71 Data dê Emissào: 10/05/2023

DAOOS DO REOUERENTE

CNPJ 46.290 .792t0001 -87

CertiÍicâmos, o êrvâdâs as disposiçóês da legislação vigente e dê acordo côm os registros êxistêntes neste órgão,
que o requêrente acima identificado está em situaÇâo REGULAR pêrantê â Fazsnda Pública Estadual. A referida
identificação não pêrtsncê a conlribuinte com inscriçáo ativa no Cadâstro de Contribuintss do Estado dê Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esieja suspensa, nem exclui o direitô dâ Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ele porventura devidos pelo reÍerido requerente.

i

Esta cenidào êiválida âté O7lOal2O23 dsvendo ser confirmada sua autenlicidâde âtravés do sorviço "ARE VIRTUAL"
na página wwwlsefaz.pe,gov.br.

lnválida para licitaÇão no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestaçâo de seÍviços de
transporte intêrestadual e intermunicipãl ou comunicação nào compreêndidos na competênciâ tributáriâ dos
municipios sê o rêquêrênte supracitado estivêr localizado sm Pernambuco.

É
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MtNtsrÉRIo DA FAzENoA
Sêcretariâ da Receita Fsderal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nâcional

CEÉTIDÃo NEGATIVA DE oÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUTos FEoERAIs E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO SILVA CALLOU '10518864499
CNPJ: 46.290,792l0001 -87

Ressalvado o direito dê a Fazênda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsábilidade do sujêito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, rêlativâs a créditos tributários administrados pêlâ Secretaria
da Reêita Fêderal do BÍasil (RFB) e a inscriçóos êm Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuraloria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos ê fundos públicos da administração direta a sle vinculados. Rafere-se à situagáo do
sujsito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçÕes sociais prêvistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereçbs <http://rÍb.gov,br> ou <http://www,pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, dê2t10t2014,
Emitida às 22.22:05 do dia 1210212023 <hora s data de Brasília>.
Válida âté 11t0812023.
Código de controle da certidão: D8E6.884F.5187.3244
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

I'
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Ccrtificadrt tlc Ilegularirladc
do FG'l'S - Cl{t

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de mêio de 1990, certifica que, nesta data, a

en]presa acima identificada êncontra-se em situação rêgular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

46.290,792lO0ot-87

ANTONIO SÍLVA CALLOU

RUA ]OAO DA CRUZ NEVES 170 / N S APARECIDA / SALGUEIRO / PE /
56000-000

O presente Cert,frcado não servirá de prova contra
quaisquer débitos referentês a contribuições e/ou enca
decorrentes das obrigações com o FGTS.

cobrança de
rgos devidos,

Vâlidade;26105 /2023 a 24/06/2023

Certif icaçã o N ú mero: 20230 5260 127 56 533 76090

InÍormação obtida em oL/06/20?3 O9:44t45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa, g ov,br

htlp§ roonsulla'crl oaixa.gov.br/con6ultacrí4)âges/oonsLrllaEmDresâdor.jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

da Lrfi(\

Nome: ANTONIO SILVÀ CALIOU
I

CNPJ: 46 .290.192/ 000L-8'l
certidao n": 65'7't 393 / 2023
Expedlção : 12/A2/2023, às
val-iaáde: 7t/08/2023 - l8O
de suá expedi ção.

10518854499 (MÀTRIZ E FILIAIS)

.>I.AO.)1

(cento e oitênta) dias, contados cla dat-â

Certitrica-se que ÀN?ONIO SILVÀ CÀLI.OU 105188541199 (MÀIRIZ E ffLIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 46.290 .7 92/00OL-81 , NÃo CoNSTÀ como
inadirhpJ.ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certiàão emiticla com base nos arts. 642-A e 883-A cla Consoliclacãr:
das Lêis do Trabalho, acrescênLados pe.Ias Leis ns." 12.440,'2c1' ,'
73.461 /2A11 , e no Ato C7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2C22.
Os dEdos constantes dêstà Cêrtidàô são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaLho.
No ca§o de pessoa juridica, a Certidão atesLa â empresa em relaÇão
a todôs os seus estabe-Iecimentos, agências ou filiais.
A acqitaÇão desta certidão condj.cj.ona-se à verifj.cação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www. tsl. jus.br).
Certidão emitida graluitamenLe.

rNromiÀÇÃo TMPoRTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necesbários à ídentificação das pessoas naturais e j uríCicas
inadirtplentês pêrantê a JustiÇa do 'Irabalhc, quanto às obrioaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatoria transitacia em julgado ou em

acordos ludiciais trabalhist.as, inclusivê no concernentê aos
recolhimentos previdenciár j-os, a honorários, a custas, a

emoJ-udlentos ou a recolh.imentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f j-rmados pêrante o Ministério Público do
Trabaiho, Comissão de Concj.liação Prévia ou demais titulos que, por
dispodição 1ega.I, cont.iver f orça execut.iva.
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DlicLÂlr^ÇÀO DE eUE NÃ() Dr\tPREG^ t\TENOR DE IDADE

A emprcsa Ántônio Silva Callou, inscrita no CNPi sob o n" 46.290.79210001 -87 com

scdc nn Rua Jolo dâ Cruz Ncvcs no I70, Baino Nossa senhora Aparecida, Salgueiro,

Penrambuco, por intermédio de seu representantc legal Anlônlo SIlva Callou, portador

da Carteira de ldentidadc n" g94j938, e CPF n" 105188644-99, DECLARA, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de dezesseis anos.

Salgueiro/PE, l5 de fevereiro de 2023.

REPRESENTÂNTE

ANTÔNIO §ILVA CALLOU

CNPJ/IVÍF n' 46.290 ,792.0001-81

Scanned with CamScanner
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CARTÂ DE EXCLUSIVIDADE
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FLS
Crrrr;

a

Por estc instnunento jurÍdico particutor de rcprcsentação artistics quc c'ntrc si cclcmbram dc um
Iado como REPRESENTANTE, ANTÔNIo sII,vA cArLoU, CNPJ/MF no

46.290.792.0001-t7, scdiodo (a) Rua: Joâo da Cruz Nevcs, n'170, bairro Nossa Scnhora
Aparecidq Salgueiro-PE, atravcs do scu r€prelentrnac legrl Ântônio Silva Callou, brusilciro,
soltciro, portadom do RC: 8945938 SDS/pE e do CpF: I05.188.644-99, rcsidcnte e domiciliado
na Rua Jolo da Cruz Ncvcs, no 170, baino Nossa Scúora Aparccida, SalguciroPE, de outro lado

como REPRE§EMADO Antônio Pcdro da Silva, CPF[vlF no: 6)0.3U.414'10,
rcsidcntddomicilisdo(s) no Sitio Mutuca, Salgueiro/Pp, rcprcsantante legal do grupo Antônlo da

Muluca, para todos 03 fins de dirsitos e obrigaçõcs, concede a presentc CÂRTA DE

EXCLUSMDADE à emprcso/entidade para Íins de representação deste (a) anistq na forma

seguinte:

cLÁusuLA PRIMEIRÂ: Constitui objcto do presente 8í8 I rcpresenüação on carÚer exclusico,

do rcpcsentando pelo reprcscntantc, na qualidade de scu empresario aÉistico.

CLÁU§ULA SEGT NDA! O empresário poderá firmar contmlo em nome de seu represenlado em

carátcr exclusico, pora realização de aprescntsçõB aíisticas, em show ou eventos, em todo

teÍritorio nacional, ajustada em nome do rcprescntado, no valor do cachê, número de apresetação,

local e horario.

PAR (GRAFO ÚXICO. Fica cstipulado, para finr dc contratsçâo dos serviços aÍisticos, o

perccntual dc rcprcsentação de 90% ao rcprcsentado e de l0oá Eo rcpresentatrte.

CúUSULA TERCEIRA: O prcsentc contrato é valido pelo prazo dc um ano a contar da data

da assinatura.

Salgueiro, 25 deMuo dc 2023.

REPRESENTANTE

ANTÔNIO SILVA CALLOU
CNPJTMF n" 46.290 .7n.0001 -t7

RIiPRESENTADO

^ntônio 
Pcdío da Silvs

CPFÀíF n": 090.384.414-10

Scanned with CamScanner
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DecÍaracáo

Oeclaro pora ílnr e r quêm lnteretiedo í01 que r Eendà Mutical Antônlo Dà Mutuce
r€âllaou um rhow murlcâl na caga do ganíonelro no dia 06 de maio de 2023, na cldade

dê islgurlÍo.PE, contr.tâdo pelt ã$oclâção cultural do3 sãníonelros do iertro centÍâl
(ACS^NSCSl, lnrcrlt! no CNPr.46.831.905/0001.6E, ,ac.bcndo um ca€hê dc l.t0O,0o {quetro
mll o c.m rülrl.

SàltuelÍo-PE,05 de malo de 2023.

Íl tt; N úe*e sLr.-l o^a, óilu:oü

ANIVAN VENCESLAU DA SITVA

Presidente Da Associação Cultural Dos Sanfoneiíos Do Sertão Central

cNPJ- 46.834.905/0001-68

Scanned with CamScanner
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Declaracão

Dcclaro para ílns e a quem lnteressado íor, que a Banda Musical Antônlo Oa Mutuca
reall:ou um show murlcel na cala do sanÍonelro no dlâ 09 de |ulho de 2022, na cidade
de salguelro.PE, contrrtado pela a$oclaçâo cultural do: taníoneiíos do sertão central
(ÂCSANSCS), ln!crlt, no CNPr. 46.834.90S/OOOl-68, recebcndo um cach0 de 5.5oo,OO (ctnco

mll e qulnh!ntor rerlsl,

Salguelro-PE, 09 de Julho de 2022

Artit/r,,1 tLnr.St*,: é fu,Jo

Scanned with CamScanner
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ANIVAN VENCESI.AU DA SILVA

Presidente Da Associação Cultural Dos Sanfoneiros Do Sertão central

cNPJ- 46.834.905/0001-58
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ANTONIO DA MTITUCA

IT E}I DESCRTÇÂo DAs DESPESAS QUÂ\-'l'lDAl)tl RS UNIT. RS TOTAL
I Baterista I 400.00 400,00
2 Triar.rgulista I 400,00 400,00
3 Zabumbeiro I 400,00 400.00
4 Guitarrista I 400,00 400,00
) Contrabaixista I 400,00 400,00
6 Cantor I 500,00 500,00
7 Produtor Artístico I 400,00 400.00
IJ Banda Antonio da Mutuca I l. I 00,00 l . 100,00

TOTAL 4.000.00
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No. Do ALVARÁ
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ESTADO DO PERNAMBUCO
PRETEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO

ALVARA
roc x"tztç Ão E FUNCToNAMENTo

IDENTIFIcAÇÃo Do PRoPRIETÁRIo / REoUERENTE

ANTONIO SILVA CALLOU í0518864499

XOTE FEDERAL PRoCUçÔES E EvENTos
DOCUMENTO c.N.p.J. : 46.290.192/0o0:.-8'j

ENDEREço Do oôMtc[Lto FtscAL PORTE DA EMPRESA

I,1ÍCRO EMPRÉENDEDOR INDiV]DÚÀL

No. do Procosso
RUÀ JOAO DÀ CRÚZ NEVES 170 CÀSÀ

Bairro: NOSSA SRÀ. ÀPARECIDÀ - Cidade SÀIGUEIRO CEP 56000000

cóDrco ATrvl E

62? ProduÇàai muslcal

CNAE

9001902 Produçâomusical

caRAcrERlsÍlcAs 0o ESTÂBELEcIMENTo Base Calculo VALOR DO TRIBUTO

Horário do Funcionanlênto AREA
ÍNSCRTÇÃ0 lSENTÀ

10,00

IN ÔEs/OBSERvA ôEs/RESTRt ES

SALGUEIRO,06 de Janeiro de 2023 côo. oE vALtDAÇÃo 0 o2 o 13ooÀooo0o o14ss4

Parâ vêrificê! à autcnticidadê destê À1vÀrá, acesaê o sitê http://rr§.relgueiro.P€.gov.b!/

PROCURAR A P R,A QUANDO:

3. Mudar dê Atlvldade1. Não rocebêr o caÍnâ dE Liconça e Funoionamênto 2. Mudârda Enderêço

4. Mud.r R.zão soclel 5. Enccrrar a Atlvidade dr Êmprora

oBsERvAÇÓEs

Data Erniss6o 1,6/ A3 /2A23

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAçÃO

DATA VALIOADE

3111212023

Emitido porEspEDITo tuleio de acesso ltede IocaI
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE NO 059/2023

A realização de contratação sem a necessidade de formalização de certame licitatório

encontra respaldo na própria lei n" B.ô66/93, sobretudo nos casos em que restar constatada a

inviabilidade de competição de licitantes em busca do melhor preço, conÍorme o caso em apreço.

Vejamos:

'Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:

lll - para contrataÇão de profissional de qualquer setor artistico,

diretamente ou alravés de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública

Pois bem. Analisando o supramencionado preceito normativo frente ao caso em Íoco,

podemos facilmente perceber que, a priori, é possível sim a contrataÇão pela Administraçáo

Pública Municipal, mediante inexigibilidade de licitaçâ0,

Tendo em vista que no mês de Junho acontece o tradicional São João da cidade de

Salgueiro, e para abrilhantar ainda mais esse evento, nesse caso a contratação do artista

ANTONIO DA MUTUCA para abrilhantar e levar alegria nesse grande evento, fomentando ainda

mais diversidade musical.

Considerando que a Constituição Federal impÕe ao Estado o dever de promover a cultura

denlro de sua realidade e do gosto popular e em virtude da potencialidade criativa e caracteristicas

intrinsecas e principalmente peculiares/especificas do trabalho/show, o valor do cachê, é

condizente com o praticado atualmente no mercado se compararmos com outros cantores da

mesma qualidade e estilo musical, justificando assim a contratação que é bastante conhecido e

aplaudida em todo o território brasileiro, possuindo assim experiência para a condução de shows

para grandes plateias, agradando assim todo o público que prestigia o verdadeiro ritmo nordestino.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artistas

consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação na Festa, terá a

capacidade de akair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local,

contribuindo para a divulgação e fortalecimento do evento. Demais disso, o preço de qualquer

serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura. Neste periodo por sua

vez, diversos municipios de todo o Nordeste Brasileiro, realizam festas juninas provocando um
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aumento significativo na procura por bandas e artistas, consequentemente, desequilíbrio na supra

mencionada lei da demanda e da procura.

A empresa apresentou toda documentação pertinente quanto sua qualificação tócnica e

de notória especialização com a consagração quanto a particrpação em diversos eventos artístico

e cultural, assim como notas de empenho e notas fiscais, justiÍicando o valor da contratação,

compatível com o que vem praticando no mercado com outros eventos,

Diante do exposto, entendemos ser possivel a contratação da empresa ANTONIO SILVA

CALL0U 10518864499 pela Administração Pública Municipal, mediante inexigibilidade de

licitaçã0, com fundamento no artigo 25, lll, da lei n" 8.666/93, desde que todas as condiçÕes acima

destacadas sejam previamente observadas e atendidas.

Salgueiro, 19 de junho de 2023

JE ALINE DA SILVA
Presidente da CPL
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MAPA DE APURAçÃO

OBJETO: Contratação de atração musical (ANTONIO DA MUTUCA) para apresentaÇão no
tradicional São João na comunidade Uri, zona rural da cidade de Salgueiro.

NOME: ANTONIO SILVA CALLOU 10518864499
CNPJ: 46.290 792/0001 -87

ENDEREÇo: RUA JoÃO DA CRUZ NEVES, 170

BAIRRO: NOSSA SRA APARECIDA

CIDADE: SALGUEIRO - PE CEP:56.000-000

PROJ. DE ATIVIDADE:1 3.392,1 301 4464,0000 - E1EMENTO 3.3 90.39.00 FICHA: 238

ESPECTFTCAÇ 0 UNIDADE QUANT VALOR

UNITARIO

Contratação de atração musical
(ANTONIO DA |I/UTUCA) para

apresentação no tradicional São

João na cornunidade Uri, zona

rural da cidade de Salgueiro no

dia2Bt06t2023.

apresentaçâo 4 000,00 4.000,00

ITEI\,1

1
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PROCESSO L/C/TATORIO N" 129/2023
I N EXI GI BILI D ADE N" O 59/2 023

Em: 19 de junho de 2023
De: Setor de Licitaçoes e Conkatos
Para: Procuradoria Geral do Municipio

Face o contÍdo no artigo 38 parágrafo único da Lei 8666/93 e alteraçÕes posteriores estamos
encaminhando a V.S. a para juntada de Parecer Juridico com base nas disposiçoes da Lei no.

8666/93 e alteraçoes, a documentaçáo abaixo discriminada:

-DOCUMENTO GERADOR: PA n" 04512023 íSecretari a de Cultura e Esportes)

.OBJETO:

Contratação de atração musical (ANTÔNlO DA MUTUCA) para apÍesentaÇão no tradicional São

Joáo na comunidade Uri, zona rural da cidade de Salgueiro.

JUSTIFICATIVA:

Justiflcativa consta nos autos do processo.

Desta feita, encaminham-se os autos à Assessoria JurÍdica Municipal para exame e

aprovaçã0, com Íulcro no que preceitua o artigo 38, Parágrafo único da Lei no 8.66ô/93, bem como

em obediência ao preceilo inserto no art. 26 do mesmo diploma, devendo-se observar se foram

satisfeitas as exrgências legais.

Assim, torna-se, justificada a presente contrataÇão

JESSI INE A SILVA

da CPL
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Assunto: Parecer acerca da
Inexigibilidade n .a 059 I 2023.

legalidade do Processo Licitatório n.a 12912023,

RELATORIO.

Veio ao conhecimento dessa ássessoria lurídica oPrccesso Licitatório n.a 12912023

- Inexigibilidade no 05912023, cujo obleto trata-se da contratação de atração musical
(ANTÔNIO DA MUTUCA), para apresentação no tradicional SÂO 1OÀO na

comunidade Uri, zona rural da cidade de Salgueiro/PE.

O Termo de Autuação s;e deu aos 1910612023, seguido pela Justificativa de
Inexigibilidade. Na úrexigibüdade, sobretudo, nos casos em que restar constatada a

inviabilidade de competição de licitantes em busca do melhor preçg conforme o caso

em apreço, com base no art. 25, inciso III, da Lei n.a 8.666/93.

Compulsando os autos verifica-se no TERMO DE REFERÊNCIA que a
Justificaüva se dar devido a necessidade de contratação direta de empresa exclusiva e/ou

através dos artistas para prestar os serviços de shows artísdcos.

Verifica-se que a contratada apresentou toda documentação, necessária,

iustificando o valor da contÍatação, compatível com que vem praticando no mercado

com outÍos integrantes da Administração Pública.

Passamos a análise da documentação da contratada.

VeriÍica-se que apresentou os documentos restando devidamente habiütada.

Eis os fatos.

DA FUNDAMENTAÇÃO IURÍDICA.

É cediço que, em regÍa, as contratações públicas devem ser precedidas da

realização de certame licitatório, cumprindo ao Adrrrinistrador a escolha da avença que

seja mais vantajosa ao inteÍesse público, sem menosPnezar o princípio da

impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, XXt
cF/88.

Embora ocorra de forma excepcional diante de situaçôes de inviabilidade de

competição, a própria lei estabelece hipóteses de contratação direta pela Administração,

sem licitação - como no caso dos art. 25, Itr da Lei n.e 8.666193. Veiamos:

Art. 25. É inexigíoel a licitaçdo quando houver inoiabilidade de competição, an especial:

lll - psra contrataçdo de profssional de qualquer setor aúístico, tlirctamente ou atraob
de empresiio exclusioo, desde que consagrado pela cítica especialízada ou pela opinião

pública.

R. Jooouim s.muoio, 279 - C.Ârt,o. Soloueiro ' Pt, 5óOOO'OOO | ÍeleÍone lS 3A7l 7O7O
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Neste caso, a contratada apresentou a documentação necessária para o to,

restando ao final, de acordo com os termos da lei que autoriza a Inexigibüdade de
Licitação.

CONCLUSAO.

Considerando que todos os dispositivos da Lei n.' 8íÉ,6193, Lei de Licitação e

Contratos Administrativos foram fielmente atendidos, opina-se pela REGULARIDADE

do Processo Licitatório n.q 12912023,Inexigibüdade n.o 059/2023, sub examine.

É o Parecer

Salgueiro, 20 de jmho de 2023.

o VES DE CARVA IUNIOR.
Assessoria Jurídica
OAB/PE n.a t14.049.

R. Jo..uim 5. o.io 279 - C.trrro' S€le',ôiro - PÍ' 5áOOO.ooo I lrtoÍonc (A7l 3a7l 7O7O
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PARECER REGULAR

Processo licitatório No 129 I 2023

lnexigibilidade N" 059 / 2023

Parecer N" 32 I 2023

I - tNTRODUÇÃO

O presente parecer tem por finalidade analisar a possibilidade de

contratação de um show artístico do cantor ANTôN|O DA MUTUCA, a ser

realizada do dia 28 de Junho do corrente ano de 2023, na COMUNIDADE URl,

na realização do SÃO JOÃO 2023, sem a realzação de licitação, com base na

inexigibilidade prevista no artigo 25, inciso lll, da Lei no 8.666/1993.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O artigo 25, inciso lll, da Lei n' 8.666/1993, prevê a inexigibilidade dc

licitação para contratação de serviços artísticos, desde que seja comprovada a

notória especialização do artista ou empresa contratada.

Art. 25. E inoxigível a licitação quando houver inviabilidade rje

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais. equipamentos, ou gêneros que só possarn

ser lornecidos por pÍooutor, empresa ou representante comercial excltrsivo.

vedada a preÍerência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser Íeita

através de atestado fornecido pêlo óígão de registro do coméÍcio do local em que

se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

ConÍederaÇão Patronal. ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

ll - para a contralaÇáo de serviços técnicos enumeradôs no art. 13 desta

Lei, de naturcza singular, com profissionais ou empresas de notória

especializaÇão, vêdada a inexigibilidade parâ serviços de publicidadc c

divulgação;

lll - para contralação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou atÍavés oe emprosário exclusivo, dcsde que consagrado pela

crítica especializada ou pela opinião pública.

§ 1o Considera-sc ce notória especial,zação o profissional ou êrnprcsa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, cxpcnências. publicaçÕes, organização, aparelhamento, equipc

tócnica, ou de outros requisitos teiacionados com suas atividades, permita in[erir

?nrrut:i |!l:'ic';'r!P$r- ;
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que o seu trabalho ó essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena

satisfação do objeto do conrralo.

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa. se

comprovado supcrfâturamento, respondem sclidariamente pelô dano causado à

F azenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente püblico

responsável, sem prejuízo de oulras sanções legais cabíveis.

Bem como, a Medida Provisória no 1.16712023, que prorroga a validade

da Lei de licitações no 8.666/93.

MEDTDA pROVtSÓRtA No 1.1ô7, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Art. 10 A Lci no '14.133, de 10 de abtil de 2021, passa a vigorar com as

seguintes altcraçóes:

'Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art.

193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo

com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde que:

| - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta occrra

ate 29 de dezembro de 2023. e

ll -a opção escolhida s.Jla expressamente indicada no edital ou no ato

autorizativo da contrataÇào diretâ.

§ 1o Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo

com as leis citadas no inciso ll dc caput do art. 193, o respectivo contrato será

regido pelas regras nelas prcvistas durante toda a sua vigência.

, § 2' E vedada a aplicaÇão combinada clesta t.ei com as citadas no inciso

ll do caput do art. 193." (NR)

III - JUSTIFICATIVA

A programação do SÃO JOÀO 2023, faz parte do calendário turístico da

comunidade do Uri, proporcionanCo a comunidade a oportunidade em que

possam melhoíar a renda através cja comercialização de produtos e serviços.

Portanto, faz se necessário à contratação dos cantores/bandas musicais com

repertórios diversificados para anirraçáo do público presente, o que garanttrá a

qualidade do evento.

Podendo observar, que a empresa apresenta toda a documentação

conÍorme o checklist exigiclo para participar em licitações no Municipio de

Salgueiro.

IV - RAZÕES DA ESCOT-I]A

É
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Artista consagrado levando em consideração parâmetros subjetivos,

sobre ludo, o gosto popular. Sendo o cantor "ANTÔNIO DA MUTUCA" bastante

conhecida(o) no Município de Salgueiro e reconhecido por sua capacidade enr

animar multidÕes.

O preço praticado entá dentro da média do preço exigido pela banda para

animar outros eventos do mesn:o gênero, conforme demostrado em notas íiscais

apresentadas pela empresa.

Salgueiro PE,20 de.Junho cle 2023

EDJAN BARTOLO
Técnico de Controle,. .b

3tl
Edi

V - CONCLUSÃO

Diante das informações e documentos em anexo apresentados, conclui-

se quc a contratação do show artistico para o SÃO JOÃO 2023 se enquadra no

caso de inexigibilidade de licitação previsto no artigo 25, inciso lll, da Lei no

8.666/1993, uma vez que o artistica escolhido possui notória especialização no

tioo de apresentação que será realizada.
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FASE pRocEDtMENTAL DE H)M)L)GAÇÁ)

O wtUlttCÍptO DE SALGUEIRO, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Ciência e Tecnologia, autorizou a abertura do procedimento de licitaçã0, Processo n'12912023 -
lnexigibilidade no 059/2023, a cargo da Presidente da CPL, a Srta. Jéssica Aline da Silva,

constituído em conÍormidade com a Lei Federal 8,666/93 e suas alteraçôes, cujo objeto é a

Conkatação de atração musical (ANTON|O DA IVUTUCA) para apresentação no tradicional Sâo

João na comunidade Uri, zona rural da cidade de Salgueiro, CONTRATADO: NOME: ANTONIO
SILVA CALLOU 105í8864499 CNPJ: 46.290.792/0001-87. HOMOLOGO o reÍerido processo e,

assim, o Íaç0, operando com lasko na Lei dantes invocada, e demais disposições coÍelatas á
espécie aplicada.

Publique-se, registre-se e intime-se, com os cumprimentos das formalidades legais

Salgueiro, 21 de junho de 2023

MARCONES

LIBORIO DE

SA:22051 8054I 5

A$ nado deíorma d g talpoÍ

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ

PREFEITO

MARCONES LISORIO OE

5A:22051805415
Oadot: 2021.06.21 1000:54
0:l'o0
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PRocEsso ucratónto N" 129/2023
INEXIGIBILIDADE NO 059/2023

RATtFtcAÇÃo

Salgueiro, 2'1 de junho de 2023

MARCONES

LIBORIO DE

SA:22051 80541 5

A$iôádo d. Íornà digitrl por
MÂRCONES IIBORIO OE

5Ar220sl6054lt
Oàdô!:2013 06 2l T0:5116
.0100'

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ

PREFEITO

O MUNICÍPlO DE SALGUEIRO, por intermédio da Secretaria de Cultura e Esportes considerando

os atos administrativos levados a eÍeito através do procedimento licitatório em tela, reconhece de
plano a situação de inexigibilidade de licitação, cujo feito foi tombado sob o n" 059/2023, em

consonância com o parecer formulado pela procuradoria e controladoria geral do município.
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FICOU RATIFICADA E HOMOLOGADA NO DIA
2110612021 a Irexigibilidâdc de Licitaçâo N" 059/2023,
Proccsso Licitatório N" 129/2023. Fica incxigivcl o presenle
obicto (le acordo conr o Art. 25. iuciso II.l da Lci 8.666191. Obj:
Contralaçào de atraçio musical (ANTONIo DA N4UTUCA)
para o tradicional Slio João na conrunidade Uri. zorra rural cla

cidade de Salgueiro. Conlratador ANTONIO SILV^
CALLOU t0518864499 CNPJ: 46.290.792t00t1-87.
ENDEREÇO: Rua Joào da Cruz Neves. 170. BAIRRO:
Nossa Sra. Aparecida. CIDADE: Salguciro - PE. Valor Global:
R$ 4.000.00 (cluatro urilreais)

Salguciro'PE. 2l rle junho rle 2023

MARCONES I,I BORTO DT.: SIi
Prctêiro

Publicado por:
Matia das Craças Banos

Código ldentificad or:7 4D26l9l')

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Eslado
de Pemambuco no dia22106/2023. Ediçâo 3367
A verificação de autenticidade da maleria pode ser feita
inforrnando o códrgo rdentrficador no sitc
https:/,'www.diaúonruniuipaLcott't.btlanrupc.'
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